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Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	São	Paulo

Reitoria

DEPARTAMENTO	DE	POLITICAS	ESTUDANTIS

OFÍCIO	5/2020	-	DPES-PRE/PRO-ENS/RET/IFSP

São	Paulo,	4	de	março	de	2020

À	PRF

Assunto:	Consulta:	as	bibliotecas	do	IFSP	e	a	gestão	patrimonial	dos	seus	acervos.

																								Senhor	Procurador,

															

1.	 A	 presente	 consulta	 tem	 como	 base	 os	 recorrentes	 questionamentos	 dos	 bibliotecários-

documentalistas	e	auxiliares	de	bibliotecas	do	 Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de

São	Paulo	(IFSP)	sobre	a	questão	da	patrimonialização	dos	itens	das	bibliotecas.	

2.	No	intuito	de	apresentar	o	cenário	atual	sobre	o	tratamento	patrimonial	das	obras	que	constituem	os

acervos	das	bibliotecas	do	IFSP,	e	solicitar	uma	melhor	elucidação	sobre	a	questão	do	tratamento	das

obras	como	bens	permanentes,	apresentamos	a	presente	consulta.	

3.	No	IFSP,	o	tratamento	patrimonial	das	obras	do	acervo	implica	na	ocasião	de	perda	ou	extravio,	que

as	 mesmas	 sejam	 repostos.	 Em	 muitos	 casos,	 pode-se	 identificar	 o	 usuário	 responsável	 pelo

empréstimo	não	devolvido,	e	cobrá-lo	sobre	a	devolução	do	item,	sem	garantia	de	que	o	material	será

devolvido	ou	reposto.	Todavia,	como	todas	as	bibliotecas	do	IFSP	possuem	acervo	aberto,	visando	assim

o	acesso	irrestrito	à	comunidade	de	usuários,	não	são	poucas	as	vezes	em	que	obras	são	extraviadas

sem	que	haja	o	registro	de	empréstimo	dos	 itens,	não	sendo	possível	assim,	o	rastreio	do	material,	e

consequentemente	seu	resgate.	Em	muitas	dessas	ocasiões,	a	responsabilização	pela	reposição	do	bem

tem	 recaído	 sobre	 a	 figura	 do	 bibliotecário-documentalista	 coordenador	 da	 biblioteca,	 sendo	 esse

obrigado	 a	 restituir	 o	 bem	 à	 instituição,	 uma	 vez	 que	 o	 mesmo	 possui	 a	 responsabilidade	 sobre	 o

patrimônio	do	setor.		

4.	 Tais	 situações	 são	 recorrentes	 mesmo	 sendo	 todas	 as	 bibliotecas	 gerenciadas	 via	 software

Pergamum,	 o	 qual	 permite,	 dentre	 muitas	 outras	 funcionalidades,	 o	 controle	 de	 empréstimos	 e

devoluções	 dos	 itens	 do	 acervo,	 e	 protegidas	 por	 sistema	 de	 segurança,	 estruturados	 por	 tecnologia

eletromagnética	ou	Radio-Frequency	IDentification	(RFID).

5.	Em	contexto	similar	encontram-se	as	bibliotecas	das	Universidade	Federais.	Em	2014,	com	o	objetivo

de	esclarecer	a	questão	do	tratamento	patrimonial	dos	itens	dos	acervos,	a	Chefia	da	Coordenação	e	de

Formação	e	Desenvolvimento	do	Acervo	do	Sistema	de	Bibliotecas	da	Universidade	Federal	do	Paraná

(UFPR)	 encaminhou	 uma	 consulta	 à	 Procuradoria	 Jurídica	 do	 órgão	 questionando	 a	 tipologia	 das



bibliotecas	 da	 rede	 bem	 como	 se	 os	 itens	 dos	 acervos	 poderiam	 ser	 considerados	 como	 bens	 de

consumo.	A	consulta	e	seus	pareceres	fazem	parte	do	processo	anexo	a	este	ofício.	

6.	 No	 capítulos	 V	 de	 Disposições	 Gerais,	 Art.	 18,	 da	 Lei	 N°	 10.753,	 de	 30	 de	 outubro	 de	 2003,	 que

Institui	 a	 Política	 Nacional	 do	 Livro,	 consta:	 “Com	 a	 finalidade	 de	 controlar	 os	 bens	 patrimoniais	 das

bibliotecas	 públicas,	 o	 livro	 não	 é	 considerado	 material	 permanente	 (BRASIL,	 2003,	 não	 paginado).

Todavia,	a	referida	lei	não	define	o	que	é	biblioteca	pública.

7.	A	Portaria	Nº	1612,	de	07	de	Maio	de	2019	do	IFSP,	que	revoga	parcialmente	a	Portaria	Nº	1279,	de

20	de	Abril	 de	2016,	 e	 aprova	a	 atualização	do	 regulamento	de	uso	das	Bibliotecas	do	 IFSP,	 em	seu

Capítulo	I,	Art.	1º	define	que	“as	bibliotecas	do	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de

São	Paulo	(IFSP)	têm	por	finalidade	apoiar	as	atividades	de	ensino,	pesquisa	e	extensão	desenvolvidas

pela	instituição,	proporcionando	ao	corpo	discente,	aos	servidores	e	à	comunidade	externa	o	acesso	à

informação	e	aos	recursos	informacionais”	(IFSP,	2019,	p.2)	.	

8.	 Também	 no	 Capítulo	 I,	 Art.	 3º,	 	 §1º	 a	 Portaria	 define	 comunidade	 interna	 como:	 “I.	 discentes

matriculados	em	cursos	de	ensino	básico,	graduação,	pós-graduação	e	cursos	de	formação	continuada;

II.	servidores	do	quadro	efetivo,	substitutos,	temporários	ou	lotados	em	outros	órgãos,	mas	que	exercem

atividades	no	 IFSP”.	Na	mesma	Portaria,	Capítulo	 I,	Art.	3º,	 	 §2º,	define-se	como	comunidade	externa

“[...]	 as	 pessoas	 que	 não	 possuem	 vínculo	 acadêmico	 ou	 trabalhista	 com	 o	 IFSP	 e	 que	 não	 se

enquadram	nas	categorias	acima”	(IFSP,	2019,	p.2).	

9.	 É	 importante	 salientar	 que	 os	 itens	 que	 compõem	 os	 acervos	 das	 bibliotecas	 são	 os	 únicos	 itens

patrimoniados	que	são	de	livre	acesso	de	igual	forma	a	todos	os	membros	das	comunidades	interna	e

externa,	e	são	passíveis	de	serem	retirados	para	empréstimo	domiciliar	por	toda	a	comunidade	interna

do	IFSP.	Nesse	sentido,	os	recursos	informacionais	disponíveis	nas	bibliotecas,	e	que	são	patrimônios	do

IFSP,	são	bens	em	circulação.	Em	2019	as	bibliotecas	do	IFSP	juntas	realizaram	75.270	empréstimos	e

38.293	renovações	de	empréstimos.	

10.	 As	 bibliotecas	 do	 IFSP	 funcionam	 em	 local	 público,	 são	 de	 acesso	 livre,	 e	 funcionam	 em	 horário

ampliado.	 Conforme	 dados	 do	 Plano	 de	 Desenvolvimento	 Institucional	 do	 IFSP	 (2019),	 todas	 as

bibliotecas	 do	 IFSP	 funcionam	 em	 período	 igual	 ou	 superior	 a	 12	 horas	 de	 atendimento	 ininterrupto,

cobrindo	 os	 períodos	 de	 manhã,	 tarde	 e	 noite.	 Seus	 acervos,	 norteados	 pela	 Política	 de

Desenvolvimento	de	Coleções,	aprovada	pela	Nº	Portaria	nº	967,	de	09	de	março	de	2015,	são	diversos

e	 incluem	 desde	 conteúdo	 especializado	 até	 obras	 nacionais	 e	 internacionais,	 literatura,	 bem	 como

obras	de	referência	e	publicações	periódicas.	

Nesse	sentido,	questiona-se:	

a.	 A	 partir	 da	 prerrogativa	 da	 Universidade	 Federal	 do	 Paraná	 (UFPR)	 incluídas	 no	 processo

anexo,	as	bibliotecas	do	IFSP	pode	ser	consideradas	como	públicas?

b.	 Em	caso	afirmativo,	os	itens	do	acervo	das	bibliotecas	do	IFSP	podem	ser	classificados	como

sendo	de	consumo?

Estamos	à	disposição	quaisquer	esclarecimentos	que	se	fizerem	necessários.
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1 INTRODUÇÃO 
 

 

A política de desenvolvimento de coleções das bibliotecas do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (IFSP) tem como 

objetivo definir os critérios para o desenvolvimento de coleções e atualização 

do acervo de forma quantitativa e qualitativa. Fato esse que possibilita a 

racionalização e otimização dos recursos financeiros e humanos disponíveis 

nas bibliotecas dos campi. Esse instrumento político-administrativo visa tornar 

público os objetivos do acervo, bem como assegurar que as necessidades 

informacionais dos usuários das bibliotecas do IFSP sejam atendidas. 

Paralelamente aos objetivos norteadores, busca-se evitar os gastos públicos 

desnecessários como o crescimento desorganizados das bibliotecas, bem 

como busca-se o controle dos recursos financeiros com a aquisição do acervo. 

O documento compõe os objetivos e metas das Bibliotecas do IFSP, 

bem como, explana de forma substancial e consistente acerca de todas as 

informações necessárias ao processo de desenvolvimento de coleções, 

servindo de ferramenta básica, imprescindível para a tomada de decisões na 

formação de acervo. Nesse sentido, a Política de Desenvolvimento de 

Coleções permite a sistematização da formação do acervo e a aplicação de 

instrumentos metodológicos de trabalho para fundamentar as ações relativas 

ao desenvolvimento de coleções. 

Tendo em vista os objetivos e metas da política, se faz necessário 

destacar o perfil institucional e histórico do IFSP, considerando sua ampla 

abrangência de atuação educacional, a qual se difere das demais instituições 

de ensino tradicional, uma vez que contempla do ensino básico à pós-

graduação. 

Por meio de decreto do então Presidente da República, Nilo Peçanha, 

em 1909, inicia-se o ensino industrial no país. A Escola de Aprendizes Artífices 

de São Paulo é inaugurada em 1910 e oferecia os cursos de tornearia, 

mecânica e eletricidade. Foi reconhecida pela sociedade paulistana por sua 

excelência no ensino público gratuito de qualidade, “a escola não admitia 

nenhum aluno abaixo da nota mínima. Em 1959 havia 35 vagas e 73 

candidatos, mas só foram aprovados 20.” (O HOMEM E A TÉCNICA...,1986). 
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 Durante seus 105 anos de história, recebeu, também, os nomes de 

Escola Técnica Federal de São Paulo e Centro Federal de Educação 

Tecnológica de São Paulo. Em 2008, passou a ter relevância de universidade, 

com a alteração para Instituto, destacando-se, assim, pela autonomia 

(INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, 2014b). 

 Com a mudança, o Instituto Federal de São Paulo passou a destinar 

50% das vagas para os cursos técnicos e, no mínimo, 20% das vagas para 

cursos de licenciatura, sobretudo nas áreas de Ciências e da Matemática. 

Complementarmente, continuará oferecendo cursos de formação inicial e 

continuada, tecnologias, engenharias e pós-graduação. 

 O IFSP é organizado em estrutura multicampi e possui 

aproximadamente 22 mil alunos matriculados nos 38 campi e mais 4 mil alunos 

distribuídos nos 23 polos de educação a distância divididos pelo estado de São 

Paulo. 

 As finalidades do Instituto Federal referem-se à: ofertar educação 

profissional e tecnológica em todos os seus níveis e modalidades formando e 

qualificando cidadãos; desenvolver a educação profissional e tecnológica como 

processo educativo; constituir-se em centro de excelência na oferta do ensino 

de ciências, em geral, e de ciências aplicadas, em particular, estimulando o 

desenvolvimento de espírito crítico, voltado à investigação empírica; 

desenvolver programas de extensão e de divulgação científica e tecnológica; 

realizar e estimular a pesquisa aplicada, a produção cultural, o 

empreendedorismo, o cooperativismo e o desenvolvimento científico e 

tecnológico (BRASIL, 2008). 

 Assim, a formação adequada do acervo é necessária para o bom 

andamento das bibliotecas que atuam como subsídio teórico para as atividades 

de ensino, pesquisa e extensão do Instituto Federal de São Paulo, bem como 

atuam como suporte para o aparato investigativo de cada campus. Desta 

forma, a aquisição de materiais, abrangendo obras de referência, livros, 

periódicos e multimeios deve ser norteada por uma política cujos objetivos da 

instituição e da comunidade acadêmica sejam balizadores. 

Outro aspecto a ser considerado devido a sua importância para o 

desenvolvimento de coleções é a imparcialidade no processo de seleção e 

aquisição de materiais.  É um aspecto que se refere à postura ética do 
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profissional bibliotecário ao garantir que os materiais adquiridos estejam 

alinhados aos objetivos do acervo e da instituição e não aos valores pessoais 

do bibliotecário. 

Como destaca Figueiredo (1986, p.39) ao mencionar os princípios 

norteadores do processo de desenvolvimento de coleções: “mantenha 

imparcialidade na seleção; não favoreça interesses ou opiniões particulares; 

em assuntos controversos ou sectários”. 

 
 

2 JUSTIFICATIVA 
 
 

 A Política de Desenvolvimento de Coleções do Sistema de Bibliotecas 

do IFSP justifica-se na medida em que permite uma perspectiva sistêmica para 

o processo de desenvolvimento de coleção ao esclarecer a importância de 

todas as etapas que compõem o processo, bem como estabelece parâmetros 

norteadores para a composição do acervo em conformidade com os interesses 

de seus usuários e a missão do IFSP.  

 Por meio da política é possível focar nos interesses e necessidades dos 

usuários em consonância com os objetivos e metas das bibliotecas, facilitando 

o processo de tomada de decisão ao mapear todas as etapas e critérios que 

envolvem o desenvolvimento de coleções, permitindo assim que o processo 

possa ser realizado pelo bibliotecário de forma racional quanto à alocação de 

recursos e ao atendimento dos objetivos da coleção (VERGUEIRO, 1989). 

 A partir da política de desenvolvimento de coleções critérios de seleção 

são estabelecidos para auxiliar a aquisição, avaliação e descarte do material, 

permitindo que a coleção cresça quantitativamente e qualitativamente de forma 

equilibrada e coerente, de acordo com o orçamento e sem desperdício de 

gastos públicos da União.  

 A política de Desenvolvimento de Coleções apresenta ainda um papel 

fundamental para a administração das bibliotecas, o qual se configura na 

transparência da filosofia do trabalho do bibliotecário, no que se refere à 

seleção e à aquisição de materiais. Conforme Vergueiro (1989), trata-se de 

tornar público qual o relacionamento do bibliotecário com planejamento da 

coleção e os objetivos da instituição. 
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3 OBJETIVOS 
 
 

3.1 Objetivo geral 
 

 Direcionar de maneira coerente o desenvolvimento das coleções das 

bibliotecas do IFSP atrelando esse processo aos objetivos do Instituto Federal 

de São Paulo.  

 
 

3.1.1 Objetivos específicos 
 
 

a) Normalizar o processo de seleção e aquisição de material bibliográfico; 

b) Orientar e direcionar o processo de seleção, em relação à quantidade e 

qualidade, de acordo com as características de cada curso oferecido pela 

instituição; 

c) Atualizar permanentemente o acervo, permitindo o crescimento racional 

e equilibrado do mesmo nas áreas de atuação da instituição; 

d) Atender a demanda informacional da comunidade acadêmica; 

e) Traçar diretrizes para o descarte de material; 

f) Nortear os procedimentos de avalição de coleções. 

 
 
4 ESTUDO DE COMUNIDADE 

 
 

O estudo de comunidade da biblioteca tem como objetivo conhecer as 

necessidades dos usuários da biblioteca, dos não-usuários, e dos usuários 

potenciais a fim de proporcionar a adequação do acervo as reais necessidades 

informacionais dos mesmos. Isso porque há o risco dos bibliotecários se 

atentarem apenas para as necessidades dos usuários reais, ou seja, aqueles 

que já frequentam a biblioteca. Vergueiro (1989) chama atenção para o papel 

essencialmente democrático das bibliotecas, a qual deve atender às 

necessidades de todos os membros de sua comunidade.  

O estudo de comunidade deve ser uma atividade contínua devido ao 

perfil dinâmico dos usuários da biblioteca, bem como deve buscar identificar os 

seguintes aspectos: 
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 O perfil socioeconômico da comunidade escolar; 

 Os materiais de informação utilizados pela comunidade escolar; 

 Delineamento de aspectos do comportamento dos usuários da 

biblioteca com relação à informação (preferência de formato, 

dificuldade de acesso, múltiplos aspectos culturais, educacionais); 

 As necessidades informacionais dos usuários. 

Para tanto, faz-se necessária a utilização de instrumentos metodológicos 

a fim de investigar e identificar as características, interesses e necessidades da 

comunidade acadêmica, como por exemplo, o uso de questionário eletrônico 

que auxilia na tabulação e manipulação dos dados.  

A aplicação periódica de tal questionário deve embasar as tomadas de 

decisão no que se refere a todo o processo de desenvolvimento de coleções 

para que o acervo apresente relação direta com a comunidade usuária do 

IFSP, a qual pretende servir. 

 
 
5 FORMAÇÃO DE ACERVO 
 
 

 O acervo deverá ser constituído de acordo com os recursos 

orçamentários contemplando os diversos tipos de materiais, nos diferentes 

formatos: 

a) Livros; 

b) Obras de referência: dicionários linguísticos, bibliográficos e 

especializados e enciclopédias; 

c) Periódicos: jornais, revistas especializadas e gerais; 

d) Multimeios: DVD, CD-ROM, etc; 

e) Produção intelectual da instituição; 

f)  Recurso digitais: e-books, bases de dados. 

 

Os materiais que irão compor o acervo devem apoiar às atividades de 

ensino, pesquisa e extensão dos campi, respaldados pelos programas das 

disciplinas e programas de pesquisa e extensão. É necessário também que o 

acervo possua obras de referência em áreas e assuntos específicos dos cursos 

de cada campus.  
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O acervo tem como objetivo atender a toda demanda interna do Instituto 

(alunos, professores e técnicos-administrativos) e público externo, fornecendo 

apoio ao desenvolvimento das atividades acadêmicas e dando prioridade ao 

atendimento das necessidades informacionais dos alunos da instituição. 

 
 
6 RESPONSABILIDADE PELA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO DE 
COLEÇÕES 
 

 

 A responsabilidade acerca da aplicação da política será dos 

bibliotecários-documentalistas dos campi do IFSP, sendo que uma comissão 

consultiva será formada a fim de assessorar todo o processo de seleção e 

aquisição de acervo. A comissão consultiva tem como função auxiliar os 

bibliotecários na decisão quanto ao processo de seleção e aquisição de 

materiais, sendo que ela deve ser formada pelos bibliotecários de cada campus 

e coordenadores das áreas de especificidades de cada campus do Instituto, 

sendo designada por portaria pelo diretor geral de cada campus. 

Os procedimentos relativos à seleção serão homogeneizados para 

garantir a qualidade em todo o processo de desenvolvimento das coleções das 

bibliotecas do IFSP. 

 Serão respeitadas as especificidades de cada Biblioteca, no que 

concerne às atividades voltadas para as áreas de conhecimento em que atuam 

e as características dos campi, em que estão inseridas. 

 
 

7 CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO 

 

 

O processo de seleção dos materiais para a aquisição é influenciado por 

quatro grandes fatores, a saber: o assunto, os usuários, o documento e o preço 

(VERGUEIRO, 1995), ou seja, todo o processo de seleção engloba tais 

aspectos a fim realizar um processo que incorpore questões pertinentes às 

rotinas das bibliotecas. Assim, os critérios de seleção elencados devem, 

necessariamente, refletir a tais elementos. Dessa forma, considera-se como 

critérios de seleção, os descritos abaixo: 
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a. Autoridade: Qualidade do material a partir da respeitabilidade 

dos autores, editores, tradutores. 

b. Atualidade do conteúdo: Adequação do conteúdo abordado no 

material aos assuntos vigentes nas respectivas áreas de 

conhecimento.  

c. Cobertura: Deve-se verificar se a obra possui o nível de 

vocabulário e conhecimento compatível ao conhecimento técnico 

dos usuários do IFSP; 

d. Precisão: Exatidão e rigor nos assuntos abordados; 

e. Imparcialidade: Os assuntos devem ser apresentados de forma 

justa, sem a existência de preconceitos;  

f. Custo: O custo da aquisição do material está de acordo com a 

verba disponível para a Biblioteca; 

g. Idioma: o bibliotecário responsável deve ter conhecimento, 

através do estudo de comunidade, qual língua é acessível e 

compreensível aos usuários 

h. Relevância/interesse: Através do estudo de comunidade, o 

bibliotecário deve julgar qual a utilidade do título para o campus e 

também deve considerar as coleções que já existem na 

biblioteca; 

i. Durabilidade: Obsolescência do formato; 

j. Acesso: Compatibilidade dos recursos aos dispositivos 

eletrônicos da biblioteca;  

k. Suporte: O bibliotecário deve observar o tipo de suporte do 

material e a viabilidade do mesmo. 

 
 

7.1 Critérios de Seleção para livros 
 
 

Os livros devem ser selecionados mediante os seguintes critérios, em 

ordem de prioridade: 

 

1. Autoridade; 

2. Atualidade do conteúdo; 

3. Cobertura; 
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4. Precisão; 

5. Imparcialidade;  

6. Custo; 

 
 

7.2 Critérios de seleção para periódicos 
 
 
 Os periódicos devem ser selecionados mediante os seguintes critérios, 

em ordem de prioridade: 

 

1. Atualidade do conteúdo; 

2. Autoridade; 

3. Precisão; 

4. Custo; 

5. Idioma; 

 Os periódicos científicos estão entre as exigências de composição de 

acervo das bibliotecas na avaliação dos cursos superiores pelo MEC, sendo 

sua importância prevista no Instrumento de Avalição de Cursos de Graduação 

Presencial e à Distância (MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 2012). É necessária a 

seleção de periódicos correntes e indexados. 

Periódicos que não apresentam Qualis poderão ser incluídos no acervo 

desde que apresentem conteúdos relevantes e de interesse aos usuários. 

A biblioteca deve selecionar jornais com abrangência municipal, estadual 

e nacional atendendo os seguintes critérios de seleção: 

 

1.  Confiabilidade; 

2.  Imparcialidade; 

3.  Cobertura do conteúdo. 

 
 

7.3 Critérios para seleção de obras de referência 

 

 

 As obras de referência devem ser selecionadas mediante os seguintes 

critérios, em ordem de prioridade: 

1. Autoridade; 

2. Relevância/interesse; 
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3. Atualidade do conteúdo; 

4. Precisão. 

 

 

7.4 Critérios para a seleção de Multimeios  
 
 
Para a seleção de material audiovisual, fica estabelecido que deverão 

ser respeitados os seguintes critérios de seleção: 

 

1. Qualidade do material; 

2. Confiabilidade; 

3. Adequação ao usuário; 

4. Imparcialidade; 

6. Custo; 

7. Durabilidade.  

 
 

7.5 Produção Intelectual 
 
 
A produção intelectual será incorporada ao repositório Digital IFSP, o 

qual encontra-se em prospecção. Esse contará com uma política especifica, a 

qual deverá ser elaborada por representantes do corpo docente e dos 

bibliotecários dos campi do IFSP. 

 
 

7.6 Recursos Digitais 
 
 

 Os recursos digitais são elementos fundamentais para o 

desenvolvimento das bibliotecas do instituto, pois são uma inovação do formato 

“livro” que propicia várias vantagens para os usuários e para a instituição, tais 

como: reunião de vários recursos em um documento; facilidade no acesso; 

possibilidade de acessibilidade para os deficientes; redução dos gastos 

orçamentários; e auxílio no gerenciamento dos espaços físicos limitados 

destinados para a formação do acervo.  

Corroborando com a ideia, Rosseto (2008, p.102) afirma que  
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A mudança radical sofrida pelo livro naquele momento [criação 
da impressa por Gutemberg] é da mesma magnitude quando 
se aplicam as tecnologias de informação e comunicação na 
produção e divulgação do livro a partir dos últimos anos do 
século XX.   

Assim, os recursos digitais são de suma importância para o IFSP como 

instituição com foco em inovação e tecnologia. Dessa forma, tais recursos 

digitais serão selecionados de acordo com os seguintes critérios: 

 

1. Autoridade; 

2.  Atualidade do conteúdo; 

3. Cobertura;  

4. Precisão; 

3. Imparcialidade;  

6. Custo; 

7.Acesso; 

8. Suporte; 

 

Conforme já mencionado, o processo de seleção deve ainda considerar 

o interesse dos usuários da comunidade acadêmica, haja vista a importância 

dos mesmos para as bibliotecas no que se refere ao papel elementar dos 

usuários para funcionalidade das bibliotecas. Ressaltando, a importância da 

postura ética e impessoal do profissional ao longo do processo. 

 
 
8 MATERIAL DE APOIO PARA A SELEÇÃO 
 

 
 Para que a seleção possa ser feita adequadamente os bibliotecários 

necessitam de materiais de apoio com conhecimentos mínimos acerca dos 

materiais a serem adquiridos. Há fontes de informação que atuam como 

recurso para os bibliotecários no momento de seleção dos itens, a saber: 

 Materiais distribuídos por editores, distribuidores e livrarias (catálogos e 

listagens); 

 Bibliografias gerais e especializadas;         

 Catálogos, listas de novas aquisições e boletins bibliográficos de outras 

bibliotecas; 
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 Visitas a livrarias, exposições literárias, feiras de livros e eventos 

similares; 

 Resenhas em jornais, revistas, sites ou blogs especializados;  

 Sugestões de usuários (docente, discentes e técnico-administrativos). 

Tais sugestões serão recebidas por meio da opção de sugestão 

disponível no catálogo online Pergamum, ou por meio de formulário 

impresso, conforme o Apêndice A. 

 

Considerando a importância da transparência no processo de seleção e 

do trabalho do bibliotecário, a documentação referente à seleção dos materiais 

deve ser arquivada pelo período de cinco anos. 

 Para garantir o sucesso e qualidade do processo de seleção do acervo, 

o corpo docente e biblioteca devem trabalhar em sintonia. Recomenda-se, 

considerar os seguintes aspectos: 

 Comunicação entre bibliotecários e coordenadores de cursos acerca das 

possíveis atualizações dos projetos pedagógicos dos cursos; 

 Priorização dos acervos dos cursos em implantação e/ou em fase de 

reconhecimento; 

 Atenção às áreas de pesquisa cientifica em desenvolvimento no 

campus. 

 

 
9 AQUISIÇÃO  

 

 A etapa de aquisição, dentro do processo de desenvolvimento de 

coleções, é exclusivamente administrativa. Isso porque ela tem a função de 

encontrar e assegurar a posse para a biblioteca dos itens definidos na fase de 

seleção.  Seu foco principal é possibilitar acesso rápido ao material desejado, 

valendo-se no menor custo possível para isso (VERGUEIRO, 1987).  

 O processo de aquisição acontece no estabelecimento de uma parceria 

entre a biblioteca e a Gerência Administrativa.  

É importante destacar que o quantitativo de aquisição dos materiais 

previstos nas bibliografias básicas e complementares dos cursos de graduação 
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do IFSP devem estar de acordo com o Instrumento de Avaliação Presencial e a 

Distância disponibilizado pelo MEC1. 

 Dentre as modalidades de aquisição possíveis no âmbito das bibliotecas 

do IFSP têm-se a compra, a doação e a permuta, as quais serão tratadas a 

seguir. 

  

9.1 Compra 

 

 De acordo com a Constituição Federal, art.37, inciso XXI, e o art.2º da 

Lei n.º8.666/93, que institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências, para a contratação de serviços 

ou aquisição2 de bens para a Administração Pública, o procedimento oficial é a 

realização de licitação.  

 Como o IFSP se enquadra nesse perfil, por ser uma autarquia pública 

federal, toda e qualquer forma de compra de materiais para o acervo da 

biblioteca deve ser feita por essa modalidade, a não ser nos casos em que não 

se faz licitação (Art.17, Lei nº8.666/93), ou em que a licitação é dispensável 

(Art.24, Lei nº8.666/93), ou ainda quanto a licitação é inexigível (Art.25, Lei 

nº8.666/93). 

 Sendo assim, dentre as formas compra de materiais ou contratação de 

serviços tem-se o pregão eletrônico, a cotação eletrônica, a inexigibilidade de 

licitação e o Sistema de Registro de Preço.  

 

9.1.1 Pregão Eletrônico (Processo Licitatório) 

 

 De acordo com o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

(2006), o pregão eletrônico é uma modalidade de licitação para aquisição de 

bens e serviços comuns, no qual os padrões de qualidade e desempenho 

possam ser claramente definidos por edital mediante especificações usuais no 

mercado.  

                                                           
1 Em 2015, ano da publicação da Política de Desenvolvimento de Coleções das Bibliotecas do IFSP, o 
último instrumento disponibilizado era o da edição de 2012. É necessário o acompanhamento contínuo 
das possíveis atualizações do mesmo.  
2 Aquisição nos termos da Lei pode ser entendida como compra.  
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 A Lei que institui tal modalidade de licitação é a nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002. O Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, regulamenta e torna 

obrigatório que o pregão seja realizado de forma eletrônica, a não ser em 

situações que a inviabilidade do processo possa ser justificada por autoridade 

competente (MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 

2014?). 

 A principal característica dessa modalidade é a celeridade nos 

processos licitatórios, fato que possibilita a redução de custos para 

Administração Pública. Além disso, o pregão eletrônico tem se consolidado 

como a principal forma de contratação do Governo Federal (MINISTÉRIO DO 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 2014?). 

 

9.1.2 Cotação Eletrônica (Dispensa de Licitação) 

 

 A aquisição de materiais de consumo ou permanente que estiverem de 

acordo com o Art. 24, II, da Lei nº8.666/93, ou seja, a aquisição em que a 

licitação é dispensável, deve ser efetuada, de preferência, por Cotação 

Eletrônica, conforme se observa no parágrafo 2º, Art. 4 do Decreto n.º 

5.450/05, regulamentado pela Portaria MPOG n.º306/ 01 (IFSP, 2014). 

 Para efetuar tal tipo de contratação, de acordo com o IFSP (2014), deve-

se observar o valor previsto na Portaria do IFSP n.º 1.003/ 14, que refere-se 

aos procedimentos de descentralização, o qual limita-se a R$ 8.000,00 no 

exercício (ano) por natureza de despesas, a saber: material de consumo, 

serviço e material permanente. Além disso, deve-se evitar o fracionamento da 

aquisição/ contratação de serviços com o objetivo de se dispensar a licitação.   

 

9.1.3 Inexigibilidade  

 

 A Inexigibilidade de licitação é a modalidade de compra ou contratação 

de serviços em que tem-se o fornecimento do bem ou serviço por um 

fornecedor único e exclusivo. 

 Para que tal modalidade de compra ocorra é necessário comprovar a 

situação de fornecedor único e exclusivo, bem como que a escolha do objeto 
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se deu por razões técnicas, e que somente ele atenderá as necessidades da 

instituição.  

 

 

9.1.4 Sistema de Registro de Preço (SRP) 

 

 

 Entende-se como Sistema de Registro de Preços (SRP) o conjunto de 

procedimento para se registrar formalmente preços relativos à prestação de 

serviços ou aquisição de bens visando contratações futuras 

(CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO, 2014).  

 É importante destacar que o SRP não é uma nova modalidade de 

licitação. A forma de licitar é a tradicional, na modalidade de pregão eletrônico. 

A diferença está na contratação ou aquisição, uma vez que elas podem 

acontecer de imediato ou posteriormente, desde que não ultrapasse a validade 

da ata, que é de um ano (COMPRASNET, 2014?). 

 Como normativos que regulamentam o SRP, têm-se a Lei nº 8.666/1993, 

a qual estabeleceu em seu art. 15, inciso II, que as compras, sempre que 

possível, devem ser efetuadas por meio de SRP. No âmbito federal, o assunto 

é tratado no Decreto nº 7.892/ 2013, o qual regulamenta o Sistema de Registro 

de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e revoga 

os decretos nº 3.931/2001 e o nº 4.342/2002 (CONTROLADORIA GERAL DA 

UNIÃO, 2014).  

 De acordo com o Decreto nº 7.892/ 2013, Art. 3º, incisos de I a IV, o 

SRP pode ser adotado nas seguintes hipóteses:  

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 
necessidade de contratações frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 
unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 
programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração 
(BRASIL, 2013, não paginado). 
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 Segundo o portal Compras Net (2013?, não paginado), a vantagem da 

SRP é a  

redução de gastos, uma vez que anteriormente para um mesmo 
objeto cada órgão realizaria a sua própria licitação e atualmente, com 
a regulamentação do SRP, tal contratação ou aquisição para os 
diversos órgãos pode ser realizada por meio de uma única licitação, 
visto que os preços registrados na Ata têm validade de 1 ano, assim 
sendo a contratação de serviços ou aquisição de bens para os órgãos 
integrantes do SRP – gerenciador ou participantes pode ser feita de 
imediato, bastando para isso que os preços registrados permaneçam 
dentro da faixa praticada pelo mercado. 
 
 

9.2 Doação  

 

 Os critérios para a seleção de doações devem ser rigorosamente os 

mesmo dos empregados para a seleção de materiais a serem adquiridos por 

compra (VERGUEIRO, 1989). Isso leva a considerar que as bibliotecas do 

IFSP não devem aceitar doações de materiais que elas não adquirissem se 

pudessem comprar. 

 Vale ressaltar que não serão incorporados no acervo materiais 

danificados ou em mau estado de conservação, cópias reprográficas, volumes 

avulsos de dada coleções, ou materiais religiosos, pornográficos ou que incitem 

a violência.  

 Os materiais recebidos por doação poderão ser oriundos de pessoa 

física ou jurídica. A apresentação e entrega dos itens a serem doados devem 

ser realizadas, exclusivamente, nas bibliotecas das unidades e entregues aos 

servidores do setor.   

As bibliotecas do IFSP poderão decidir em receber ou não os materiais 

disponibilizados. Optando pelo recebimento, elas terão autonomia para 

incorporar, repassar ou descartar o material doado.  

Para o recebimento dos materiais, a biblioteca deverá solicitar ao doador 

o preenchimento do termo de doação (Apêndice B), anexando a ela a lista de 

materiais recebidos por doação.  

 O processamento técnico e incorporação no acervo dos itens recebidos 

por doação serão realizados segundo os tramites normais dos demais itens da 

biblioteca, ou seja, de acordo com as necessidades dos usuários e 
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disponibilidade da equipe técnica. Para a incorporação do item como bem 

permanente da instituição será necessário que o bibliotecário solicite à 

Coordenadoria de Patrimônio do campus que providencie os números de 

patrimônio para os itens recebidos por doação.  

 

 

9.3 Permuta  

 

 A permuta consiste num processo em que instituições parceiras trocam 

entre si materiais, sendo na maioria das vezes livros ou periódicos. Esses 

materiais podem ser os publicados pela própria instituição ou materiais que 

tenham sido adquiridos por compra ou doação que não atendem ou deixaram 

de atender às demandas dos usuários.  

 Essa modalidade de aquisição será realizada por meio de envio de lista 

de materiais disponíveis, semestralmente, para as instituições parceiras. 

Considera-se como instituições parceiras os campi do IFSP, os campi dos 

Institutos Federais de outros estados, e as instituições de ensino com atuação 

semelhante a do IFSP. A lista a ser enviada para as instituições deve 

apresentar a referência dos itens a serem disponibilizados e quantidade de 

exemplares existentes.  

 

 

10 DESBASTAMENTO 
 
 
 O desbastamento é uma etapa do processo de desenvolvimento de 

coleções que permite correções na formação do acervo. Esse processo deve 

estar alinhado com o processo de avaliação e ocorrer de forma periódica. 

As atividades que compõem o desbastamento são:  

 

 Remanejamento, que é a realocação de materiais no espaço da 

biblioteca a fim destacar os mesmos, quando a procura é 

bastante intensa para facilitar o acesso ou promover materiais 

que não apresentam registro de uso; 

 



20 

 

 Restauro, trata-se da suspensão das obras danificadas de 

circulação por um prazo determinado, para restauro com a 

finalidade de recuperar sua integridade física. 

 

 Descarte, a retirada definitiva da obra do acervo, quando o 

material foi avaliado de acordo com os critérios estabelecidos na 

política e concluiu-se que o material não contribui mais com o 

acervo.  

 
 
10.1 Critérios para Descarte 

 
 
O descarte se faz necessário nas bibliotecas do IFSP para auxiliar na 

otimização do espaço, dos recursos físicos para a manutenção e para o 

desfazimento de materiais informacionais cuja vida útil se esgotou. Vergueiro 

(1989, p.75) alerta que a tomada de decisão no que se refere ao descarte é um 

“verdadeiro drama psicológico que muitas vezes impede o profissional de tomar 

a decisão correta, ou seja, retirar da coleção, definitivamente, aqueles materiais 

que não possuem justificativa alguma para nela permanecerem”. 

O descarte deve ser feito de acordo com critérios a seguir: 

 

 Obsolescência do conteúdo: conteúdo defasado; 

 Estatística de circulação: cinco anos sem empréstimos e consulta; 

 Condições físicas: mau estado de conservação; contaminação por 

fungos; falta de páginas/folhas, etc.; 

 Duplicatas: número de exemplares não condizentes com a demanda;  

 Inadequação: conteúdos não estão em harmonia com os objetivos da 

Instituição. 

 Multimeios: falta de condições propícias de uso: danificados, ou 

obsoletos (sem condições de funcionamento). 

 

Assim, após a análise das obras pautada nos critérios 

supramencionados, o descarte deve ser efetuado a fim de permitir que a 

coleção se mantenha dinâmica. 
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O desfazimento de materiais patrimoniados deve estar de acordo com o 

Decreto 99658/90, que regulamenta, no âmbito da Administração Pública 

Federal, o reaproveitamento, a movimentação, a alienação e outras formas 

de desfazimento de material. 

 

 

11 AVALIAÇÃO DE COLEÇÕES 
 
 

 O processo de avaliação é fundamental para a harmonia da coleção. Tal 

etapa não pode ser negligenciada pelos bibliotecários devido a sua 

importância. A avaliação do acervo deve diagnosticar se todo o processo de 

desenvolvimento de coleções está ocorrendo da maneira prevista. 

Desta forma, os bibliotecários devem realizar anualmente a avaliação da 

coleção das bibliotecas do IFSP a fim de auxiliar na tomada de decisões no 

que se refere ao remanejamento de itens, desbastamento, obsolescência dos 

conteúdos, itens para restauro e descarte. 

 Há duas abordagens que devem ser utilizadas no processo de avaliação 

da coleção concomitantemente, a saber: a abordagem qualitativa e a 

quantitativa. Os resultados obtidos devem ser comparados e analisados, 

permitindo, assim, o alcance dos objetivos da coleção. 

A metodologia qualitativa deve ser realizada por meio da avaliação do 

acervo pelo corpo docente especialista do assunto. O bibliotecário deve 

solicitar a manifestação dos professores de cada área acerca da situação da 

coleção, no que se refere à atualidade, cobertura de assuntos e pontos fracos. 

Recomenda-se que a avaliação seja realizada por mais de um profissional para 

que se mantenha uma perspectiva imparcial.  

A metodologia quantitativa deve ser realizada mediante a obtenção de 

dados estatísticos:  

 Tamanho do acervo, ou seja, distribuição percentual de materiais 

existentes em cada área do conhecimento e comparados com os 

cursos oferecidos e pesquisas em desenvolvimento. Tal análise 

demonstrará as áreas que encontram-se desprovidas de materiais 

informacionais; 
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 Uso da informação: estatísticas de empréstimos e consultas dos 

materiais, as quais permitirão a determinação dos títulos que 

requerem duplicações devido à preferência de uso e daqueles, 

cuja duplicação é desnecessária. 

 

A combinação das metodologias supramencionadas permite a 

elaboração de relações entre os materiais mais utilizados, os assuntos mais 

buscados, o crescimento do acervo, o grau de obsolescência e qualidade do 

acervo. Tais aspectos são necessários para o julgamento da adequação do 

acervo com as necessidades dos usuários, ou seja, irão nortear a tomada de 

decisão no que se refere à subutilização dos recursos bibliográficos em alguma 

área do conhecimento. 
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APÊNDICE A - FORMULÁRIO DE SUGESTÃO DE USUÁRIO 

 
 

 

Nome: 

Docente (  )     

Técnico-Administrativo (  ) 

Discente (  ) 

Curso/ Área: E-mail 

 

Material sugerido: (  ) livro    (   )periódico    (   ) CD ou DVD    (  ) Base de dados ou E-books 

 

Título: 

Autor: 

Editora: Edição:  



 

 
APÊNDICE B – TERMO DE DOAÇÃO  

 

 

 

INSERIR LOGO DO CAMPUS 

 

 

 

 

 

TERMO DE DOAÇÃO DE MATERIAL BIBLIOGRÁFICO 

 

 

Eu, ______________________________________________________, inscrito (a) no CPF de 

nº___________________efetuei, doação dos documentos listados anexos à biblioteca do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, Campus São Paulo, de 

acordo com o Procedimento para Doação de Materiais para a Biblioteca, garantindo a mesma 

autonomia para realizar a seleção qualitativa e quantitativa do material, podendo optar por 

incorporar, repassar, devolver ou descartar o material doado. 

 

     São Paulo, ______ de __________________de 20___.  

  

   

  ____________________________________________ 

                                (Assinatura) 

 

Recebido por  _________________________________________________________________ 

Data_________________________________________________________________________ 
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI No 10.753, DE 30 DE OUTUBRO DE 2003.

Texto compilado

Mensagem de veto
Institui a Política Nacional do Livro

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA POLÍTICA NACIONAL DO LIVRO

DIRETRIZES GERAIS

        Art. 1o Esta Lei institui a Política Nacional do Livro, mediante as seguintes diretrizes:

        I - assegurar ao cidadão o pleno exercício do direito de acesso e uso do livro;

        II - o livro é o meio principal e insubstituível da difusão da cultura e transmissão do conhecimento, do fomento à
pesquisa social e científica, da conservação do patrimônio nacional, da transformação e aperfeiçoamento social e da
melhoria da qualidade de vida;

        III - fomentar e apoiar a produção, a edição, a difusão, a distribuição e a comercialização do livro;

        IV - estimular a produção intelectual dos escritores e autores brasileiros, tanto de obras científicas como culturais;

        V - promover e incentivar o hábito da leitura;

        VI - propiciar os meios para fazer do Brasil um grande centro editorial;

        VII - competir no mercado internacional de livros, ampliando a exportação de livros nacionais;

        VIII - apoiar a livre circulação do livro no País;

        IX - capacitar a população para o uso do livro como fator fundamental para seu progresso econômico, político,
social e promover a justa distribuição do saber e da renda;

        X - instalar e ampliar no País livrarias, bibliotecas e pontos de venda de livro;

        XI - propiciar aos autores, editores, distribuidores e livreiros as condições necessárias ao cumprimento do disposto
nesta Lei;

        XII - assegurar às pessoas com deficiência visual o acesso à leitura.

CAPÍTULO II

DO LIVRO

        Art. 2o Considera-se livro, para efeitos desta Lei, a publicação de textos escritos em fichas ou folhas, não periódica,
grampeada, colada ou costurada, em volume cartonado, encadernado ou em brochura, em capas avulsas, em qualquer
formato e acabamento.

        Parágrafo único. São equiparados a livro:

        I - fascículos, publicações de qualquer natureza que representem parte de livro;

        II - materiais avulsos relacionados com o livro, impressos em papel ou em material similar;

        III - roteiros de leitura para controle e estudo de literatura ou de obras didáticas;

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.753-2003?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.753compilada.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/2003/Mv580-03.htm


        IV - álbuns para colorir, pintar, recortar ou armar;

        V - atlas geográficos, históricos, anatômicos, mapas e cartogramas;

        VI - textos derivados de livro ou originais, produzidos por editores, mediante contrato de edição celebrado com o
autor, com a utilização de qualquer suporte;

        VII - livros em meio digital, magnético e ótico, para uso exclusivo de pessoas com deficiência visual;

        VIII - livros impressos no Sistema Braille.

        Art. 3o É livro brasileiro o publicado por editora sediada no Brasil, em qualquer idioma, bem como o impresso ou
fixado em qualquer suporte no exterior por editor sediado no Brasil.

        Art. 4o É livre a entrada no País de livros em língua estrangeira ou portuguesa, isentos de imposto de importação ou
de qualquer taxa, independente de licença alfandegária prévia.

        Art. 4o É permitida a entrada no País de livros em língua estrangeira ou portuguesa, imunes de impostos nos termos
do art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição, e, nos termos do regulamento, de tarifas alfandegárias prévias, sem
prejuízo dos controles aduaneiros e de suas taxas.                    (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)

CAPÍTULO III

DA EDITORAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DO LIVRO

        Art. 5o Para efeitos desta Lei, é considerado:

        I - autor: a pessoa física criadora de livros;

        II - editor: a pessoa física ou jurídica que adquire o direito de reprodução de livros, dando a eles tratamento
adequado à leitura;

        III - distribuidor: a pessoa jurídica que opera no ramo de compra e venda de livros por atacado;

        IV - livreiro: a pessoa jurídica ou representante comercial autônomo que se dedica à venda de livros.

        Art. 6o Na editoração do livro, é obrigatória a adoção do Número Internacional Padronizado, bem como a ficha de
catalogação para publicação.

        Parágrafo único. O número referido no caput deste artigo constará da quarta capa do livro impresso.

        Art. 7o O Poder Executivo estabelecerá formas de financiamento para as editoras e para o sistema de distribuição
de livro, por meio de criação de linhas de crédito específicas.

        Parágrafo único. Cabe, ainda, ao Poder Executivo implementar programas anuais para manutenção e atualização
do acervo de bibliotecas públicas, universitárias e escolares, incluídas obras em Sistema Braille.

        Art. 8o É permitida a formação de um fundo de provisão para depreciação de estoques e de adiantamento de
direitos autorais.
        § 1o Para a gestão do fundo levar-se-á em conta o saldo existente no último dia de cada exercício financeiro legal,
na proporção do tempo de aquisição, observados os seguintes percentuais:
        I - mais de um ano e menos de dois anos: trinta por cento do custo direto de produção;
        II - mais de dois anos e menos de três anos: cinqüenta por cento do custo direto de produção;
        III - mais de três anos: cem por cento do custo direto de produção.
        § 2o Ao fim de cada exercício financeiro legal será feito o ajustamento da provisão dos respectivos estoques.

        Art. 8o As pessoas jurídicas que exerçam as atividades descritas nos incisos II a IV do art. 5o poderão constituir
provisão para perda de estoques, calculada no último dia de cada período de apuração do imposto de renda e da
contribuição social sobre o lucro líquido, correspondente a 1/3 (um terço) do valor do estoque existente naquela data, na
forma que dispuser o regulamento, inclusive em relação ao tratamento contábil e fiscal a ser dispensado às reversões
dessa provisão.              (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)       

        Art. 9o O fundo e seus acréscimos serão levados a débito da conta própria de resultado, sendo seu valor dedutível,
para apuração do lucro real. As reversões por excesso irão a crédito para tributação.
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        Art. 9o A provisão referida no art. 8o será dedutível para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da
contribuição social sobre o lucro líquido.                    (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)

        Art. 10. (VETADO)

        Art. 11. Os contratos firmados entre autores e editores de livros para cessão de direitos autorais para publicação
deverão ser cadastrados na Fundação Biblioteca Nacional, no Escritório de Direitos Autorais.

        Art. 12. É facultado ao Poder Executivo a fixação de normas para o atendimento ao disposto nos incisos VII e VIII
do art. 2o desta Lei.

CAPÍTULO IV

DA DIFUSÃO DO LIVRO

        Art. 13. Cabe ao Poder Executivo criar e executar projetos de acesso ao livro e incentivo à leitura, ampliar os já
existentes e implementar, isoladamente ou em parcerias públicas ou privadas, as seguintes ações em âmbito nacional:

        I - criar parcerias, públicas ou privadas, para o desenvolvimento de programas de incentivo à leitura, com a
participação de entidades públicas e privadas;

        II - estimular a criação e execução de projetos voltados para o estímulo e a consolidação do hábito de leitura,
mediante:

        a) revisão e ampliação do processo de alfabetização e leitura de textos de literatura nas escolas;

        b) introdução da hora de leitura diária nas escolas;

        c) exigência pelos sistemas de ensino, para efeito de autorização de escolas, de acervo mínimo de livros para as
bibliotecas escolares;

        III - instituir programas, em bases regulares, para a exportação e venda de livros brasileiros em feiras e eventos
internacionais;

        IV - estabelecer tarifa postal preferencial, reduzida, para o livro brasileiro;

        V - criar cursos de capacitação do trabalho editorial, gráfico e livreiro em todo o território nacional.

        VI - instituir concursos regionais em todo o território nacional, visando a descobrir e a incentivar novos autores.  
(Incluído pela Lei nº 13.905, de 2019)

        Art. 14. É o Poder Executivo autorizado a promover o desenvolvimento de programas de ampliação do número de
livrarias e pontos de venda no País, podendo ser ouvidas as Administrações Estaduais e Municipais competentes.

        Art. 15. (VETADO)

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

        Art. 16. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios consignarão, em seus respectivos orçamentos,
verbas às bibliotecas para sua manutenção e aquisição de livros.

        Art. 17. A inserção de rubrica orçamentária pelo Poder Executivo para financiamento da modernização e expansão
do sistema bibliotecário e de programas de incentivo à leitura será feita por meio do Fundo Nacional de Cultura.

        Art. 18. Com a finalidade de controlar os bens patrimoniais das bibliotecas públicas, o livro não é considerado
material permanente.

        Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

        Brasília, 30 de outubro de 2003; 182o da Independência e 115o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
Antonio Palocci Filho
Cristovam Ricardo Cavalcanti Buarque
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO
RUA PEDRO VICENTE, 625, SÃO PAULO - SP - CEP 01109-010 - TEL: (11) 3775-4508/4509

 
PARECER n. 00214/2020/CONSUL/PFIFSÃO PAULO/PGF/AGU

 
NUP: 23305.003071/2020-97
INTERESSADOS: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO - IFSP
ASSUNTOS: CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

 
 
Magnífico Reitor,
 

1. Trata-se de consulta formulada pela Pró Reitoria de Ensino quanto ao tratamento patrimonial das obras que constituem
os acervos das bibliotecas do IFSP.

 
2. Informa, em apertada síntese, que o controle de empréstimos e devoluções dos livros é feito eletronicamente e
protegido por sistema de segurança e que, ainda assim, em algumas oportunidades ocorre extravio ou danos aos livros sem que os
responsáveis possam ser identificados.

 
3. Acrescenta que a responsabilização pela reposição do bem tem recaído sobre a figura do bibliotecário-documentalista
coordenador da biblioteca, sendo esse obrigado a restituir o bem à instituição, uma vez que o mesmo possui a responsabilidade sobre
o patrimônio do setor.

 
4. Informa ser permitido o acesso da comunidade externa às bibliotecas do IFSP e que, nos termos do art. 18, da L.
10.753/2003, "com a finalidade de controlar os bens patrimoniais das bibliotecas públicas, o livro não é considerado material
permanente."

 
5. Solicita, assim, que se analise se os livros que compõem o acervo das bibliotecas do IFSP podem ser classificados
como material de consumo.

 
6. É o breve relato.

 
7. Entendemos que, para a finalidade pretendida, não é possível classificar como material de consumo os livros que
compõem o acervo das bibliotecas do IFSP.

 
8. Com efeito, a classificação dos bens da Administração em comuns e permanentes tem importância para fins
orçamentários, mas essa distinção não afeta, necessariamente, nos procedimentos relativos ao controle e à responsabilidade pela
guarda. Ou seja, não é a classificação do bem como permanente ou de consumo que determinará se o dano causado deverá ou não ser
objeto de apuração e de eventual ressarcimento.

 
9. Assim, um material de consumo raro e de alto valor deve receber um melhor controle quanto à guarda e uso do que um
material permanente facilmente encontrado no mercado e de baixo valor.
 
10. Veja-se, por exemplo, que o critério adotado pela Controladoria-Geral da União para a adoção do procedimento
simplificado para apuração de responsabilidade, previsto na Instrução Normativa CGU nº 04, de 17 de fevereiro de 2009, é o valor do
prejuízo experimentado. 

 
11. E, nos termos do artigo 3º da citada Instrução Normativa da CGU, se a Administração concluir que o dano causado a
um bem de baixo valor decorreu do uso regular ou de fatores que independeram da ação do agente, a apuração será encerrada e os
autos serão encaminhados ao setor responsável pela gerência de bens e materiais da unidade administrativa para prosseguimento
quanto aos demais controles patrimoniais internos.

 
12. A disposição está em conformidade com o art. 122, da L. 8.112/90, que exige dolo ou culpa para a responsabilização
do servidor.
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13. A dúvida apresentada pelo consulente, aliás, é comum a diversos órgãos e foi tratada de forma bastante clara no
Manual SADIPEM, do Ministério da Economia, razão pela qual transcrevemos abaixo o seguinte trecho:

 
DÚVIDAS COMUNS REFERENTES À CLASSIFICAÇÃO POR NATUREZA DE DESPESA
MATERIAL PERMANENTE X MATERIAL DE CONSUMO
Entende-se como material de consumo e material permanente:
Material de consumo, aquele que, em razão de seu uso corrente e da definição da Lei nº 4.320/1964, perde
normalmente sua identidade física e/ou tem sua utilização limitada a dois anos;
Material permanente, aquele que, em razão de seu uso corrente, não perde a sua identidade física, e/ou
tem uma durabilidade superior a dois anos.
Além disso, na classificação da despesa com aquisição de material devem ser adotados alguns parâmetros que
distinguem o material permanente do material de consumo.
Um material é considerado de consumo caso atenda um, e pelo menos um, dos critérios a seguir:
Critério da Durabilidade – Se em uso normal perde ou tem reduzidas as suas condições de funcionamento, no
prazo máximo de dois anos;
Critério da Fragilidade – Se sua estrutura for quebradiça, deformável ou danificável, caracterizando sua
irrecuperabilidade e perda de sua identidade ou funcionalidade; 
Critério da Perecibilidade – Se está sujeito a modificações (químicas ou físicas) ou se deteriora ou perde sua
característica pelo uso normal;
Critério da Incorporabilidade – Se está destinado à incorporação a outro bem, e não pode ser retirado sem
prejuízo das características físicas e funcionais do principal. Pode ser utilizado para a constituição de novos
bens, melhoria ou adições complementares de bens em utilização (sendo classificado como 449030), ou para a
reposição de peças para manutenção do seu uso normal que contenham a mesma configuração (sendo
classificado como 339030); 
Critério da Transformabilidade – Se foi adquirido para fim de transformação.
Observa-se que, embora um bem tenha sido adquirido como permanente, o seu controle patrimonial deverá ser
feito baseado na relação custo-benefício desse controle.
Nesse sentido, a Constituição Federal prevê o Princípio da Economicidade (art. 70), que se traduz na
relação custo-benefício. Assim, os controles devem ser simplificados quando se apresentam como
meramente formais ou cujo custo seja evidentemente superior ao risco.
Desse modo, se um material for adquirido como permanente e ficar comprovado que possui custo de
controle superior ao seu benefício, deve ser controlado de forma simplificada, por meio de relação-carga,
que mede apenas aspectos qualitativos e quantitativos, não havendo necessidade de controle por meio de número
patrimonial. No entanto, esses bens deverão estar registrados contabilmente no patrimônio da entidade.
Da mesma forma, se um material de consumo for considerado como de uso duradouro, devido à durabilidade,
quantidade utilizada ou valor relevante, também deverá ser controlado por meio de relação-carga, e incorporado
ao patrimônio da entidade.
A classificação orçamentária, o controle patrimonial e o reconhecimento do ativo seguem critérios
distintos, devendo ser apreciados individualmente. A classificação orçamentária obedecerá aos
parâmetros de distinção entre material permanente e de consumo. O controle patrimonial obedecerá ao
princípio da racionalização do processo administrativo. Por sua vez, o reconhecimento do ativo
compreende os bens e direitos que possam gerar benefícios econômicos ou potencial de serviço.
(destaquei)
(disponível em https://conteudo.tesouro.gov.br/manuais/index.php?
option=com_content&view=article&id=1567:020332-classificacoes-orcamentarias&catid=749&Itemid=376,
acesso em 03.04.2020):

 
14. Desta forma, sem a pretensão de entrar no critério de conveniência e oportunidade da Administração, sugere-se
que a consulente observe (caso assim já não o faça) que o fato de o servidor ser responsável pela biblioteca não implica
necessariamente que deve ressarcir o  erário nas hipóteses em que o extravio ou dano de livros não decorreu de dolo ou culpa.

 
15. De todo modo, desde logo fazemos os seguintes apontamentos quanto à solicitada análise do art. 18 da Lei
10.753/2003.

 
16. Como bem observado pela consulente, a lei não define o que se considera como biblioteca pública. Trata-se de termo
técnico, não jurídico.

 
17. Valemo-nos, portanto, da classificação das bibliotecas apresentada na obra "Biblioteca Pública: princípios e
diretrizes", da Fundação Biblioteca Nacional, p. 17:

 
As bibliotecas, em geral, são classificadas de acordo com as funções que desempenham, o tipo de leitor para o
qual direcionam seus serviços e o nível de especialização de seu acervo. São identificadas como bibliotecas
nacionais, universitárias, públicas, escolares, especiais e especializadas. Como, por exemplo, uma biblioteca
universitária tem como função apoiar o desenvolvimento das atividades acadêmicas, e seus serviços visam
atender aos alunos, professores e funcionários das universidades, sendo sua coleção voltada para o ensino e
a pesquisa
(...)
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as bibliotecas públicas caracterizam-se por: 1) destinar-se a toda coletividade, ao contrário de outras que têm
funções mais específicas; 2) possuir todo tipo de material (sem restrições de assuntos ou de materiais); 3) ser
subvencionada pelo poder público (federal, estadual ou municipal). Ela difere da biblioteca
comunitária/popular, que surge da comunidade e é por ela gerida, sendo o atendimento feito, geralmente, por
voluntários.
Biblioteca Pública : princípios e diretrizes / Fundação Biblioteca Nacional, Coordenação Geral do Sistema
Nacional de Bibliotecas Públicas. - 2. ed. rev.ampl. - Rio de Janeiro : Fundação Biblioteca Nacional, 2010.
(disponível em:
https://www.bn.gov.br/sites/default/files/documentos/miscelanea/2015/bibliotecapublica_principiosdiretrizes_edicao2
acesso em 02.04.2020)

 
18. Observe-se que, em que pese possibilitar o acesso ao público externo, essa característica não transforma as bibliotecas
do IFSP em "bibliotecas públicas", pois seu acervo bibliográfico tem por finalidade apoiar as atividades da instituição, voltadas à
pesquisa, extensão e ensino.

 
19. Esse é também o entendimento do Tribunal de Contas da União, contido no Acórdão nº 111/2006-TCU-1ª CÂMARA,
ao determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que:

 
1.22 utilize a classificação contábil de que trata o art. 18 da Lei 10.753/2003 (regulamentado no Manual SIAFI,
transação >CONMANMF 02.11.38 item 3.3) exclusivamente para aqueles acervos que exerçam a função de
“biblioteca pública” no sentido técnico do termo, a saber, uma unidade bibliotecária destinada indistintamente a
todos os segmentos da comunidade, com acervos de interesse geral, voltada essencialmente à disseminação da
leitura e hábitos associados entre um público amplo definido basicamente em termos geográficos, sem
confundir-se com as bibliotecas destinadas a atender um segmento da comunidade para um propósito específico
(a exemplo da biblioteca escolar, a universitária, a especial, a especializada e a infantil);
 
1.23 atente especialmente para a não-caracterização como “bibliotecas públicas”, no sentido técnico, daqueles
acervos que destinem-se prioritariamente à prestação de serviços de informação, documentação e comunicação
necessários para o desenvolvimento dos programas de ensino e pesquisa das suas unidades acadêmicas
(bibliotecas universitárias)
 

20. Acrescente-se que, para fins contábeis, são considerados materiais permanentes aqueles cuja duração é superior a dois
anos, nos termos do §2º do art. 15, da L. 4.320/64,:

 
Art. 15. (...)
§ 2º Para efeito de classificação da despesa, considera-se material permanente o de duração superior a dois
anos.

 
21. E, no exercício de sua competência regulamentar, prevista no art. 49, XVI, do Decreto 9.745/2019, a Secretaria do
Tesouro Nacional - STN, assim disciplinou a matéria: 

 
NATUREZA DE DESPESA : 33903046 – MATERIAL BIBLIOGRÁFICO 
 
FUNÇÃO: Registra o valor das despesas com material bibliográfico tais como: jornais – revistas – periódicos
em geral – anuários médicos - anuário estatístico – livros em geral e outros, podendo estar na forma de CD-
ROM e os materiais bibliográficos para bibliotecas públicas.
Observação: Os livros e demais materiais bibliográficos apresentam características de material
permanente (durabilidade superior a dois anos, não é quebradiço, não é perecível, não é incorporável a
outro bem, não se destina a transformação). Porém, o art. 18 da Lei nº 10.753/2003, considera os livros
adquiridos para bibliotecas públicas como material de consumo. “Art. 18. Com a finalidade de controlar os bens
patrimoniais das bibliotecas públicas, o livro não é considerado material permanente.” As Bibliotecas Públicas
devem efetuar o controle patrimonial dos seus livros, adquiridos como material de consumo de modo
simplificado, via relação do material (relação-carga), e/ou verificação periódica da quantidade de itens
requisitados, não sendo necessária a identificação do número do registro patrimonial. (destaquei)
 
NATUREZA DE DESPESA: 44905218 – COLEÇÕES E MATERIAIS BIBLIOGRÁFICOS 
FUNÇÃO: Registra o valor das despesas com coleções bibliográficas de obras científicas, românticas, contos e
documentários históricos e outros, mapotecas, dicionários, enciclopédias, periódicos encadernados, etc. álbum
de caráter educativo – coleções e materiais bibliográficos informatizados – dicionários – enciclopédia – ficha
bibliográfica – jornal e revista (que constitua documentário) – livro - mapa - material folclórico – partitura
musical – publicações e documentos especializados – repertório legislativo e outros. 
Observação: Nesta conta são registradas as aquisições que não se destinam às bibliotecas públicas,
devendo manter os procedimentos de aquisição e classificação na natureza de despesa 449052 – Material
Permanente – incorporando ao patrimônio. Portanto, devem ser registradas em conta de Ativo
Imobilizado.  (destaquei)
(disponível em: https://conteudo.tesouro.gov.br/manuais/index.php?
option=com_content&view=article&id=1567:020332-classificacoes-orcamentarias&catid=749&Itemid=376
acesso em 02.04.2020)

https://www.bn.gov.br/sites/default/files/documentos/miscelanea/2015/bibliotecapublica_principiosdiretrizes_edicao2.pdf
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22. Assim, não vislumbramos, nos autos, fundamento para alterar a classificação orçamentária dos livros que
compõem o acervo das bibliotecas do IFSP.

 
23. Diante de todo o exposto, esta Procuradoria Federal junto ao IFSP opina no seguinte sentido:

 
(i) para fins de classificação das despesas a que se refere o art. 18, da L. 10.753/2003, as bibliotecas do IFSP não

devem ser consideradas bibliotecas públicas, ainda que permitido o acesso ao público externo;
(ii) devem ser seguidas as orientações emanadas pela Secretaria do Tesouro Nacional para a classificação orçamentária

dos livros e demais materiais bibliográficos que compõem o acervo das bibliotecas do IFSP, vale dizer, tais materiais devem ser
classificados como permanentes.

(iii) a classificação orçamentária dos bens não se confunde com seu controle ou com a responsabilidade pela guarda do
bem.

 
24. É o parecer que se submete à apreciação de Vossa Magnificência.

 
São Paulo, 03 de abril de 2020.
 
 

(assinado eletronicamente)
ANDRÉ EDUARDO SANTOS ZACARI

PROCURADOR FEDERAL

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 23305003071202097 e da chave de acesso 395e94bc
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